
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 
VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio desta Moção, seu aplauso e 
reconhecimento ao senhor RONALDO COHIN e à equipe da startup JADE, em virtude da conquista do 
Prêmio Zayed de Sustentabilidade, nos Emirados Árabes Unidos. 

A startup capixaba Jade desenvolveu uma plataforma inovadora com soluções voltadas para 
a educação inclusiva e o desenvolvimento de crianças com autismo e outras 
neurodivergências. Este trabalho de grande impacto social e tecnológico foi reconhecido 
internacionalmente em uma das principais premiações de sustentabilidade do mundo, na 
categoria Saúde. 

A premiação destaca-se pelos seguintes pontos: 

• Reconhecimento Internacional: A startup foi premiada em cerimônia nos Emirados 
Árabes Unidos, recebendo o reconhecimento direto do presidente do país, o Sheikh 
Mohammed Bin Zayed Al Nahyan. 

• Inovação Capixaba: O projeto foi criado integralmente no Espírito Santo, levando a 
tecnologia e a capacidade intelectual do nosso estado para o cenário global. 

• Impacto Social: A plataforma oferece ferramentas essenciais para a inclusão escolar e 
o suporte terapêutico, promovendo qualidade de vida para crianças neurodivergentes 
e suas famílias. 

• Premiação Relevante: Além do prestígio, a startup recebeu um aporte de US$ 1 milhão 
(aproximadamente R$ 5,3 milhões) para a continuidade e expansão de seus serviços. 

Pelo brilhantismo e por elevar o nome do Espírito Santo através da tecnologia assistiva e do 
compromisso com a inclusão, esta Casa de Leis presta esta justa homenagem. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua,14 de janeiro de 2026. 

 
 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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